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8.1.9. O relatório será assinado, após expressa concor-
dância de todos os examinadores com os seus termos, pelo 
membro da Comissão de Seleção pertencente ao Departa-
mento ao qual pertence a vaga a ser ocupada.

8.2. O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o méri-
to do candidato e será realizado de acordo com o disposto no 
artigo 136 do Regimento Geral da USP.

8.2.1. No julgamento do memorial, a Comissão apreciará:
I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o 

caso;
V – diplomas e outras dignidades universitárias.
8.2.2. Finda a arguição de todos os candidatos, a 

Comissão de Seleção, em sessão secreta, conferirá as notas 
respectivas.

8.3. A prova didática será pública, com a duração mínima 
de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e ver-
sará sobre o programa base do processo seletivo, nos termos 
do art. 137, do Regimento Geral da USP.

8.3.1. A realização da prova didática far-se-á 24 (vinte e 
quatro) horas após o sorteio do ponto as quais serão de livre 
disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período 
a realização de outras atividades.

8.3.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário.

8.3.3. O candidato poderá propor substituição dos 
pontos, imediatamente após tomar conhecimento de seus 
enunciados, se entender que não pertencem ao programa do 
processo seletivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de 
plano, sobre a procedência da alegação.

8.3.4. Os candidatos que realizarem sua conexão virtual 
depois do horário estabelecido não poderão realizar as 
provas.

8.3.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão 
divididos em grupos de no máximo três, observada a ordem 
de inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

8.3.6. Quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de 
prova, a Comissão de Seleção deverá interromper o candi-
dato.

8.3.7. Se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 
40º minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota 
zero ao candidato na respectiva prova.

8.3.8. As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

9. Os pesos das provas são os mesmos estabelecidos no 
Regimento da Faculdade de Medicina da Universidade de São 
Paulo e, para o cálculo da média individual, a soma dos pesos 
será o divisor da divisão.

10. Serão considerados habilitados os candidatos que 
alcançarem, da maioria dos examinadores, nota mínima sete.

11. O programa base do processo seletivo será o 
seguinte:

I. - O processo saúde-doença e cuidado na perspectiva 
da integralidade;

II. - Classificação Internacional de Funcionalidade, Inca-
pacidade e Saúde – CIF: inclusão, participação social e quali-
dade de vida de pessoas com incapacidades;

III. - Cidadania, Direitos e Políticas Sociais: apontamentos 
conceituais;

IV. - Cidadania e os processos de inclusão, vulnerabilida-
de e desfiliação social;

V. - Os Direitos das Pessoas com Deficiência e da Lei 
Brasileira de Inclusão;

VI. - A experiência do adoecimento, da deficiência, da 
incapacidade e das pessoas com transtorno mental;

VII. - Reabilitação Psicossocial e Terapia Ocupacional: 
cidadania, processos inclusivos, participativos e centrados 
nas pessoas;

VIII. - Políticas Públicas, direitos sociais e respostas às 
necessidades das pessoas com incapacidades;

IX. - Política de Saúde Mental, processos de desinstitucio-
nalização e as redes de atenção psicossocial;

X. - Terapia Ocupacional no contexto das ações e serviços 
de Saúde Mental: atenção à crise, centros de atenção psicos-
social, centros de convivência e projetos culturais, cooperati-
vas sociais e ações territoriais, comunitárias e intersetoriais;

XI. - Terapia Ocupacional em Saúde Metal e a construção 
de projetos terapêuticos singulares.

12. É de responsabilidade do candidato o acompanha-
mento do andamento do processo seletivo, por meio de 
acesso ao link https://uspdigital.usp.br/gr/, à página institu-
cional da Assistência Acadêmica da Faculdade de Medicina 
da Universidade de São Paulo (www.fm.usp.br/atac), e às 
publicações no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

13. A não participação do candidato nas provas pro-
gramadas implicará automaticamente sua desistência do 
processo seletivo.

14. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado 
pelo Conselho Técnico-Administrativo da Faculdade de Medi-
cina da Universidade de São Paulo, para fins de homologação, 
após exame formal.

15. A contratação será por prazo determinado e vigorará 
a partir da data do exercício e até 31 de julho de 2021, 
com possibilidade de prorrogações, desde que a soma dos 
períodos obedeça aos limites da legislação vigente à época 
de cada prorrogação e que estejam preenchidos os demais 
requisitos.

16. Os docentes contratados por prazo determinado fica-
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

17. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública;
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no 

processo seletivo e convocado para contratação, apresentar 
visto temporário ou permanente que faculte o exercício de 
atividade remunerada no Brasil.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao processo seletivo, encontram-se à disposição dos inte-
ressados no Serviço de Concursos Docentes / Assistência 
Acadêmica da Faculdade de Medicina da Universidade de São 
Paulo, situada na Avenida Dr. Arnaldo, 455 – 2º andar, Sala 
2301 – São Paulo/SP, CEP 01246-903. E-mail: scdfm@usp.br.

 FACULDADE DE MEDICINA DA USP – EDITAL ATAC/
FM/51/2020 - ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO

O Diretor da Faculdade de Medicina da Universidade 
de São Paulo torna público a todos os interessados que, 
conforme aprovação ad referendum do Conselho Técnico 
Administrativo em 30 de setembro de 2020, estarão abertas 
por quinze (15) dias, no período das 10h do dia 22 de outubro 
de 2020 às 16h do dia 5 de novembro de 2020, as inscrições 
para o processo seletivo para a contratação de um (01) 
docente por prazo determinado, como Professor Contratado 
III (MS-3.1), com salário de R$ 1.918,72 (referência mês 
de maio de 2019), ou como Professor Contratado II (MS-2, 
para os contratados com título de Mestre), com salário de 
R$ 1.371,79 (referência mês de maio de 2019), com jornada 
de 12 (doze) horas semanais de trabalho, junto ao Departa-
mento de Fisioterapia, Fonoaudiologia e Terapia Ocupacional 
– Curso de Terapia Ocupacional, com base no programa das 
disciplinas MFT0721, MFT0789, MFT0801 e MFT0923, nos 
termos da Resolução nº 5.872/10 e alterações posteriores, 
bem como das Resoluções nº 7.354/17 e 8.002/20.

2.6. É de integral responsabilidade do candidato a apresen-
tação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) e em 
arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de que, se 
não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade 
de upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição 
será indeferida.

2.7. Não será admitida a apresentação extemporânea de 
documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

3. Em cumprimento à Lei Estadual nº 12.782 de 20/12/2007, 
a redução do valor da taxa de inscrição, correspondente a 50% 
(cinquenta por cento), será concedida aos candidatos interessa-
dos que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes requisitos:

I – sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II – recebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá encaminhar requerimento ao Diretor da Facul-
dade de Medicina da Universidade de São Paulo, nos dias 13 e 
14 de outubro de 2020, acompanhado dos seguintes documen-
tos comprobatórios exigidos, a saber:

I – quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar 
(frente e verso), expedido por instituição de ensino pública ou 
privada, ou por entidade de representação discente;

II – quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
2 deste edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

III – Cópia digital do requerimento e cópia legível da docu-
mentação pertinente deverão ser enviados ao e-mail scdfm@
usp.br, apenas nos dias 13 e 14 de outubro de 2020.

IV – No caso de emprego de fraude pelo candidato benefi-
ciado pela redução da taxa de inscrição, serão adotados os pro-
cedimentos indicados no art. 4º, da Lei 12.782, de 21/12/2007, 
e se confirmada a presença de ilícito, fica o candidato imediata-
mente excluído do processo seletivo, notificando-se o Ministério 
Público.

V – No dia 16 de outubro de 2020, o candidato deverá aces-
sar o site www.fm.usp.br/atac, para verificar se a sua solicitação 
de redução de 50% do valor da taxa de inscrição foi deferida.

VI – No dia 19 de outubro de 2020, os eventuais recursos 
deverão ser enviados ao e-mail scdfm@usp.br, até as 13h00, 
não sendo permitido corrigir, substituir ou entregar nova docu-
mentação.

VII – No dia 21 de outubro de 2020, o candidato deverá 
acessar o site www.fm.usp.br/atac, para verificar se seu recurso 
foi deferido.

5. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a eventual contratação do(s) aprovado(s).

6. Atribuição da função: o(s) candidato(s) aprovado(s), 
ao ser(em) contratado(s), deverá(ão) ministrar as seguintes 
disciplinas:

I. - MFT0799 - Processo Saúde - Doença
II. - MFT0798 - Instituições, Processos de Desfiliação e 

Inclusão Social
III. - MFT0724 - Terapia Ocupacional em Saúde Mental II
7. O processo seletivo será processado por meio de ava-

liações sucessivas de candidatos, agrupados em conformidade 
com sua titulação.

7.1. Na primeira etapa de avaliações, serão convocados 
para as provas, caso haja, os candidatos portadores do título 
de Doutor.

7.2. Encerrada a primeira etapa de avaliações, os candidatos 
habilitados serão classificados, da seguinte forma:

I. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas pelos 
examinadores;

II. O segundo colocado será o candidato que obteria o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas, caso o 
primeiro colocado não tivesse participado das avaliações;

III. Os demais candidatos serão classificados, sucessivamen-
te, seguindo o mesmo método previsto no inciso II.

IV. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.

7.3. Classificados os candidatos, serão feitas as convoca-
ções para a contratação, até, caso necessário, esgotar-se a lista 
de habilitados.

7.4. Na hipótese de não haver habilitados na primeira 
etapa, ou caso nenhum dos candidatos habilitados atenda à 
convocação para contratação, será iniciada a segunda etapa de 
avaliações, convocando-se para as provas, caso haja, os candi-
datos portadores do título de Mestre.

7.5. Na segunda etapa de avaliações, proceder-se-á de 
acordo com o disposto nos itens 5.2 e 5.3.

7.6. Não havendo inscritos portadores do título de Doutor, 
a primeira etapa de avaliações será realizada com os candidatos 
portadores do título de Mestre.

8. As provas, em cada etapa, serão realizadas em uma 
única fase por meio de sistemas de videoconferência e outros 
meios eletrônicos de participação a distância, na seguinte 
conformidade:

I. Julgamento do memorial com prova pública de arguição 
(peso 4)

II. Prova Didática (peso 3)
(pesos conforme previsão do Regimento da Faculdade 

de Medicina da Universidade de São Paulo para concurso de 
Professor Doutor)

8.1. As provas serão realizadas por meio de sistemas de 
videoconferência e outros meios eletrônicos de participação a 
distância.

8.1.1. É de integral responsabilidade do candidato a dispo-
nibilização de equipamentos e de conexão à internet adequados 
para sua participação em todas as provas e etapas do certame.

8.1.2. Aos examinadores que estejam a distância será 
permitido avaliar e arguir nas mesmas condições que seriam 
oferecidas aos examinadores presentes no local do certame.

8.1.3. Na eventualidade de problemas técnicos que impe-
çam a adequada participação de qualquer examinador ou do 
candidato, a prova realizada por sistema de videoconferência ou 
outros meios eletrônicos será suspensa.

8.1.4. Se a conexão não for restabelecida no prazo de trinta 
minutos, o certame será suspenso.

8.1.5. Quando problemas técnicos interromperem qualquer 
prova, esta deverá ser retomada a partir do estágio em que 
ocorreu o problema técnico ou, havendo impossibilidade de 
retomada, deverá ser integralmente refeita.

8.1.6. Serão preservadas as provas finalizadas antes da 
ocorrência de problemas técnicos no sistema de videoconferên-
cia ou outro meio eletrônico.

8.1.7. Todas as ocorrências deverão ser registradas no rela-
tório da Comissão de Seleção.

8.1.8. A Comissão de Seleção se reunirá em sessão fechada, 
mediante utilização de sistema eletrônico seguro adotado pela 
Universidade, para:

I – a elaboração de listas de pontos;
II – a deliberação sobre eventual pedido de substituição 

de pontos;
III – concessão das notas respectivas, finda a arguição de 

todos os candidatos;
IV – a elaboração do seu relatório.

Professora Associada Sênior do Departamento de Orien-
tação Profissional da Escola de Enfermagem da Universidade 
de São Paulo

Profª Drª Sylvia Helena Souza da Silva Batista
Professora Associada do Departamento de Saúde, Educação 

e Sociedade da Universidade Federal de São Paulo – Campus 
Baixada Santista

Profª Drª Filomena Elaine Paiva Assolini
Professora Associada do Departamento de Educação, Infor-

mação e Comunicação da Faculdade de Filosofia, Ciências e 
Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo

MEMBROS SUPLENTES
Profª Drª Juliana Cristina dos Santos Monteiro
Professora Associada do Departamento de Enfermagem 

Materno-Infantil e Saúde Pública da Escola de Enfermagem de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo

Profª Drª Alma Blasida Concepcion Elizaur Benitez Catirse
Professora Associada do Departamento de Materiais Dentá-

rios e Prótese da Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo

Profª Drª Noeli Prestes Padilha Rivas
Professora Associada do Departamento de Educação, Infor-

mação e Comunicação da Faculdade de Filosofia, Ciências e 
Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo

Considerando o que determina o parágrafo único do artigo 
166 do Regimento Geral da Universidade de São Paulo, o refe-
rido concurso deverá ser realizado no prazo máximo de cento e 
vinte dias, após a aceitação da inscrição, que será contado a par-
tir da sua publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
EDITAL FEUSP nº 48/2020
RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO
O Diretor da Faculdade de Educação da USP torna público 

o RELATÓRIO FINAL DO PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHI-
MENTO DE UM POSTO DE TRABALHO DOCENTE POR PRAZO 
DETERMINADO, NA CATEGORIA PROFESSOR CONTRATADO 
III (DOUTOR), EM JORNADA DE 12 HORAS SEMANAIS, PARA 
ATUAR NA DISCIPLINA, I. EDM0338 METODOLOGIA DO ENSINO 
DE HISTÓRIA, II. EDM0345 FUNDAMENTOS TEÓRICOS-METO-
DOLÓGICOS DO ENSINO DE HISTÓRIA, III. EDM0346 PROJETO 
INTEGRADO DE ESTÁGIO EM DOCÊNCIA EM CIÊNCIAS HUMA-
NAS, IV. EDM0417 METODOLOGIA DO ENSINO DE HISTÓRIA I, 
V. EDM0418 METODOLOGIA DO ENSINO DE HISTÓRIA II, JUNTO 
AO DEPARTAMENTO DE METODOLOGIA DO ENSINO DE EDUCA-
ÇÃO COMPARADA (EDM) DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, EM CONFORMIDADE COM O 
EDITAL FEUSP 30/2020. Classificação/Candidata: 1ª) Mariana de 
Oliveira Amorim. Tendo em vista o resultado acima discriminado, 
a Comissão de Seleção do Processo Seletivo apresentou o Rela-
tório ao Chefe do Departamento, que o aprovou, ad referendum 
do Conselho do EDM, em 02/10/2020, e à Direção da Faculdade 
de Educação da USP, que o aprovou ad referendum do Conselho 
Técnico Administrativo, em 02/10/2020.

 FACULDADE DE MEDICINA
 FACULDADE DE MEDICINA DA USP – EDITAL ATAC/

FM/50/2020 - ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO

O Diretor da Faculdade de Medicina da Universidade 
de São Paulo torna público a todos os interessados que, 
conforme aprovação ad referendum do Conselho Técnico 
Administrativo em 30 de setembro de 2020, estarão abertas 
por quinze (15) dias, no período das 10h do dia 22 de outubro 
de 2020 às 16h do dia 5 de novembro de 2020, as inscrições 
para o processo seletivo para a contratação de um (01) 
docente por prazo determinado, como Professor Contratado 
III (MS-3.1), com salário de R$ 1.918,72 (referência mês 
de maio de 2019), ou como Professor Contratado II (MS-2, 
para os contratados com título de Mestre), com salário de 
R$ 1.371,79 (referência mês de maio de 2019), com jornada 
de 12 (doze) horas semanais de trabalho, junto ao Departa-
mento de Fisioterapia, Fonoaudiologia e Terapia Ocupacional 
– Curso de Terapia Ocupacional, com base no programa das 
disciplinas MFT 0799, MFT 0798, MFT 0724, nos termos da 
Resolução nº 5.872/10 e alterações posteriores, bem como 
das Resoluções nº 7.354/17 e 8.002/20.

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados 
pelo Conselho Técnico Administrativo da Faculdade de Medi-
cina da Universidade de São Paulo após o término do período 
de inscrições e de acordo com os termos das Resoluções nº 
7.354/17 e 8.002/20.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusi-
vamente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/, no 
período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor da Faculdade de Medicina 
da Universidade de São Paulo, contendo dados pessoais e 
Área de conhecimento (especialidade) a que concorre, acom-
panhado dos seguintes documentos:

I. - Documento de identificação (RG, CRNM ou passa-
porte);

II. - CPF (para candidatos brasileiros);
III. - Prova de que é portador do titulo de Doutor (para 

Professor Contratado III) ou Mestre (para Professor Contra-
tado II), outorgado ou reconhecido pela USP ou de validade 
nacional;

IV. - Memorial circunstanciado e comprovação dos tra-
balhos publicados, das atividades realizadas pertinentes ao 
certame e das demais informações que permitam avaliação 
de seus méritos, em formato digital;

V. - Cópia digital do comprovante de pagamento da taxa 
de inscrição, no valor de R$ 47,97 (inscrição para Professor 
Contratado III / Doutor) ou R$ 34,29 (inscrição para Professor 
Contratado II / Mestre), nos termos da PORTARIA INTERNA 
Nº 2451, de 29 de novembro de 2019, na conta 130.333-3, 
agência 5960-9, Banco do Brasil, CNPJ 63.025.530/0018-52 
em nome da Faculdade de Medicina da Universidade de São 
Paulo, mediante depósito/ transferência bancária, que deverá 
ser identificado pelo nome do candidato e o comprovante, 
enviado ao e-mail scdfm@usp.br, até as 16h do dia 5 de 
novembro de 2020. A inscrição será confirmada mediante o 
envio do comprovante de depósito/ transferência.

2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, 
fax, ou qualquer outro meio.

2.2. No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para 
que se providenciem as condições necessárias para a reali-
zação das provas.

2.3. Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de 
defesa sem informação sobre homologação quando a con-
cessão do título de Doutor ou de Mestre depender dessa 
providência no âmbito da Instituição de Ensino emissora, 
ficando o candidato desde já ciente de que neste caso a 
ausência de comprovação sobre tal homologação implicará o 
indeferimento de sua inscrição.

2.4. Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive 
ou qualquer outro remetendo a página passível de alteração 
pelo próprio candidato.

2.5. É de integral responsabilidade do candidato a 
realização do upload de cada um de seus documentos no 
campo específico indicado pelo sistema constante do link 
https://uspdigital.usp.br/gr/, ficando o candidato desde já 
ciente de que a realização de upload de documentos em 
ordem diversa da ali estabelecida implicará o indeferimento 
de sua inscrição.

(UNESP) e Alexandre Reis Percequillo (ESALQ-USP), após a rea-
lização das provas Escrita, Didática, Defesa de Texto e Arguição 
de Memorial, conforme consta nos relatórios parciais em anexo, 
resolveu em função dos resultados obtidos pelo candidato, por 
unanimidade, com nota final 10,0 (dez), aprovar a obtenção do 
título de Livre-Docente ao Prof. Dr. Luís Fábio Silveira.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES
Comunicado
O Diretor da Escola de Comunicações e Artes comunica a 

aprovação ad referendum do Conselho Técnico Administrativo 
(CTA) das inscrições dos candidatos com título de Doutor: Eliana 
Maria de Almeida Monteiro da Silva, Luiz Guilherme Pozzi e 
Késia Decoté Rodrigues, no Processo Seletivo para contratação 
de um docente por prazo determinado como Professor Contra-
tado III (MS-3.1, para o contratado com título de Doutor) ou 
Professor Contratado II (MS-2, para o contratado com o título 
de Mestre) em jornada de 12 horas semanais de trabalho junto 
ao Departamento de Música para a área de “Instrumento: 
Piano, Música de Câmara e Colaboração Pianística” (Edital 
40-2020-ECA, publicado no D.O.E. de 25.08.2020) nos termos 
da Resolução nº 8.002/2020.

Comunica ainda, o indeferimento da inscrição ad referen-
dum do CTA do candidato Eduardo de Carvalho Torres, devido 
a documentação não atender o disposto inciso IV do item 2 do 
Edital No 40-2020-ECA, uma vez que não foram inseridos no 
sistema de inscrição os arquivos contendo a “...comprovação 
dos trabalhos publicados, das atividades realizadas pertinentes 
ao certame e das demais informações que permitam avaliação 
de seus méritos, em formato digital...”

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES
Comunicado
O Diretor da Escola de Comunicações e Artes comunica que 

foi aprovada ad referendum do Conselho Técnico Administrativo 
(CTA) da Escola de Comunicações e Artes da Universidade de 
São Paulo a indicação dos membros para compor a Comissão 
de Seleção para contratação de docente por prazo determinado 
como Professor Contratado III (MS-3.1, para o contratado com 
título de Doutor) ou Professor Contratado II (MS-2, para o con-
tratado com o título de Mestre) em jornada de 12 horas sema-
nais de trabalho junto ao Departamento de Música na área de 
“Instrumento: Piano, Música de Câmara e Colaboração Pianís-
tica” (Edital 40-2020-ECA, publicado no D.O.E. de 25.08.2020) 
nos termos da Resolução nº 8.002/2020.

Integram a Comissão de Seleção os Profs. Drs.: Luiz Ricardo 
Basso Ballestero/Professor Livre Docente/CMU/ECA (Presidente), 
Lucia Silva Barrenechea/Professora Doutora/UNIRIO e Fátima 
Graça Monteiro Corvisier/Professora Doutora/FFLCRP, como 
membros titulares e os Profs. Drs.: Mario Rodrigues Videira 
Júnior/Professor Livre Docente/CMU/ECA, Adriana Lopes da 
Cunha Moreira/Professora Livre Docente/CMU/ECA, José Luís 
Prudente de Aquino/Professor Doutor/CMU/ECA, Nahim Marun 
Filho/Professor Doutor/UNESP, Beatriz Alessio de Aguiar/Pro-
fessora Doutora/UFBA, e Ney Fialkow/Professor Doutor/UFRGS, 
como membros suplentes.

 ESCOLA DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO 
PRETO
 Edital EERP/ATAc 33/2020
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
Terá início no dia 3 de novembro de 2020, às 8 horas, por 

sistema de videoconferência, o concurso para obtenção do 
título de Livre-Docente junto ao Departamento de Enfermagem 
Psiquiátrica e Ciências Humanas, na área de Psicologia da Saúde, 
do Desenvolvimento e da Educação, nos termos do Edital EERP/
ATAc 011/2020, publicado no D.O.E de 27/05/2020 e retificado 
em 26/06/2020 para o qual teve sua inscrição deferida o candi-
dato Fabio Scorsolini-Comin.

O presente concurso será realizado, por videoconferência 
(Google Meet), nos dias 3 e 4 de novembro de 2020, com trans-
missão das atividades públicas pelo Canal da Escola de Enfer-
magem de Ribeirão Preto, no Youtube. As provas escrita e de 
avaliação didática serão realizadas apenas com a presença do 
candidato e do Presidente da Comissão Julgadora ou de outro 
examinador que pertença ao quadro da Escola de Enfermagem 
de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo.

A Comissão Julgadora estará constituída dos seguintes 
MEMBROS TITULARES: Profª Drª Sandra Cristina Pillon - (Pre-
sidente) - Professora Titular do Departamento de Enfermagem 
Psiquiátrica e Ciências Humanas da Escola de Enfermagem de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; Profª Drª Marislei 
Sanches Panobianco - Professora Associada do Departamento 
de Enfermagem Materno-Infantil e Saúde Pública da Escola de 
Enfermagem de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; 
Prof. Dr. José Francisco Miguel Henriques Bairrão - Professor 
Associado Departamento de Psicologia da Faculdade de Filo-
sofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de 
São Paulo; Profª Drª Leila Salomão de La Plata Cury Tardivo - 
Professora Associada do Departamento de Psicologia Clínica do 
Instituto de Psicologia da Universidade de São Paulo e Profª Drª 
Soraya Maria Romano Pacífico - Professora Associada do Depar-
tamento de Educação, Informação e Comunicação da Faculdade 
de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade 
de São Paulo. MEMBROS SUPLENTES: Profª Drª Adriana Inocenti 
Miasso - Professora Associada do Departamento de Enfermagem 
Psiquiátrica e Ciências Humanas da Escola de Enfermagem de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; Profª Drª Ana 
Paula Soares da Silva - Professora Associada do Departamento 
de Psicologia da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; Prof. Dr. Lazslo 
Antonio Ávila - Professor Livre-Docente do Departamento de 
Psiquiatria e Psicologia Médica da Faculdade de Medicina de 
São José do Rio Preto.

Ficam, pelo presente edital, convocados o candidato e a 
Comissão Julgadora acima mencionados.

 COMUNICADO DE ACEITAÇÃO DE INSCRIÇÃO E DESIGNA-
ÇÃO DE COMISSÃO JULGADORA

A Congregação, em sua 438ª sessão ordinária, realizada em 
1º de outubro de 2020, apreciou, quanto ao aspecto formal, a 
inscrição de Rosangela Andrade Aukar de Camargo, no concurso 
para obtenção do título de Livre-Docente junto ao Departamento 
de Enfermagem Materno-Infantil e Saúde Pública, na área de 
Educação em Saúde e Enfermagem, com base no programa das 
disciplinas: 2200041 - Educação Profissional em Enfermagem 
I, 2200095 - Metodologia do Ensino de Enfermagem II e ERM 
5780 - Docência no Ensino da Saúde: Saberes e Práticas, regido 
pelo Edital EERP/ATAc 012/2020, considerando-a aprovada.

Na mesma sessão, aprovou a composição da Comissão 
Julgadora para o referido concurso, conforme segue:

MEMBROS EFETIVOS
Profª Drª Cinira Magali Fortuna - (Presidente)
Professora Associada do Departamento de Enfermagem 

Materno-Infantil e Saúde Pública da Escola de Enfermagem de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo

Profª Drª Luciana Mara Monti Fonseca
Professora Associada do Departamento de Enfermagem 

Materno-Infantil e Saúde Pública da Escola de Enfermagem de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo

Profª Drª Marina Peduzzi

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
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II – quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
2 deste edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

III – Cópia digital do requerimento e cópia legível da docu-
mentação pertinente deverão ser enviados ao e-mail scdfm@
usp.br, apenas nos dias 13 e 14 de outubro de 2020.

IV – No caso de emprego de fraude pelo candidato benefi-
ciado pela redução da taxa de inscrição, serão adotados os pro-
cedimentos indicados no art. 4º, da Lei 12.782, de 21/12/2007, 
e se confirmada a presença de ilícito, fica o candidato imediata-
mente excluído do processo seletivo, notificando-se o Ministério 
Público.

V – No dia 16 de outubro de 2020, o candidato deverá aces-
sar o site www.fm.usp.br/atac, para verificar se a sua solicitação 
de redução de 50% do valor da taxa de inscrição foi deferida.

VI – No dia 19 de outubro de 2020, os eventuais recursos 
deverão ser enviados ao e-mail scdfm@usp.br, até as 13h00, 
não sendo permitido corrigir, substituir ou entregar nova docu-
mentação.

VII – No dia 21 de outubro de 2020, o candidato deverá 
acessar o site www.fm.usp.br/atac, para verificar se seu recurso 
foi deferido.

5. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a eventual contratação do(s) aprovado(s).

6. Atribuição da função: o(s) candidato(s) aprovado(s), 
ao ser(em) contratado(s), deverá(ão) ministrar as seguintes 
disciplinas:

I. - 6700007 - Sistema Reprodutor Feminino
II. - MSP2122 - Semiologia Obstétrica e Ginecológica
III. - MSP4271 - Integração das Principais Doenças e Situa-

ções Ginecológicas e Obstétricas
IV. - MSP5205 - Estágio Integrado em Ginecologia e Obs-

tetrícia
7. O processo seletivo será processado por meio de ava-

liações sucessivas de candidatos, agrupados em conformidade 
com sua titulação.

7.1. Na primeira etapa de avaliações, serão convocados 
para as provas, caso haja, os candidatos portadores do título 
de Doutor.

7.2. Encerrada a primeira etapa de avaliações, os candidatos 
habilitados serão classificados, da seguinte forma:

I. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas pelos 
examinadores;

II. O segundo colocado será o candidato que obteria o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas, caso o 
primeiro colocado não tivesse participado das avaliações;

III. Os demais candidatos serão classificados, sucessivamen-
te, seguindo o mesmo método previsto no inciso II.

IV. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.

7.3. Classificados os candidatos, serão feitas as convoca-
ções para a contratação, até, caso necessário, esgotar-se a lista 
de habilitados.

7.4. Na hipótese de não haver habilitados na primeira 
etapa, ou caso nenhum dos candidatos habilitados atenda à 
convocação para contratação, será iniciada a segunda etapa de 
avaliações, convocando-se para as provas, caso haja, os candi-
datos portadores do título de Mestre.

7.5. Na segunda etapa de avaliações, proceder-se-á de 
acordo com o disposto nos itens 5.2 e 5.3.

7.6. Não havendo inscritos portadores do título de Doutor, 
a primeira etapa de avaliações será realizada com os candidatos 
portadores do título de Mestre.

8. As provas, em cada etapa, serão realizadas em uma 
única fase por meio de sistemas de videoconferência e outros 
meios eletrônicos de participação a distância, na seguinte 
conformidade:

I. Julgamento do memorial com prova pública de arguição 
(peso 4)

II. Prova Didática (peso 3)
(pesos conforme previsão do Regimento da Faculdade 

de Medicina da Universidade de São Paulo para concurso de 
Professor Doutor)

8.1. As provas serão realizadas por meio de sistemas de 
videoconferência e outros meios eletrônicos de participação a 
distância.

8.1.1. É de integral responsabilidade do candidato a dispo-
nibilização de equipamentos e de conexão à internet adequados 
para sua participação em todas as provas e etapas do certame.

8.1.2. Aos examinadores que estejam a distância será 
permitido avaliar e arguir nas mesmas condições que seriam 
oferecidas aos examinadores presentes no local do certame.

8.1.3. Na eventualidade de problemas técnicos que impe-
çam a adequada participação de qualquer examinador ou do 
candidato, a prova realizada por sistema de videoconferência ou 
outros meios eletrônicos será suspensa.

8.1.4. Se a conexão não for restabelecida no prazo de trinta 
minutos, o certame será suspenso.

8.1.5. Quando problemas técnicos interromperem qualquer 
prova, esta deverá ser retomada a partir do estágio em que 
ocorreu o problema técnico ou, havendo impossibilidade de 
retomada, deverá ser integralmente refeita.

8.1.6. Serão preservadas as provas finalizadas antes da 
ocorrência de problemas técnicos no sistema de videoconferên-
cia ou outro meio eletrônico.

8.1.7. Todas as ocorrências deverão ser registradas no rela-
tório da Comissão de Seleção.

8.1.8. A Comissão de Seleção se reunirá em sessão fechada, 
mediante utilização de sistema eletrônico seguro adotado pela 
Universidade, para:

I – a elaboração de listas de pontos;
II – a deliberação sobre eventual pedido de substituição 

de pontos;
III – concessão das notas respectivas, finda a arguição de 

todos os candidatos;
IV – a elaboração do seu relatório.
8.1.9. O relatório será assinado, após expressa concordância 

de todos os examinadores com os seus termos, pelo membro 
da Comissão de Seleção pertencente ao Departamento ao qual 
pertence a vaga a ser ocupada.

8.2. O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito do 
candidato e será realizado de acordo com o disposto no artigo 
136 do Regimento Geral da USP.

8.2.1. No julgamento do memorial, a Comissão apreciará:
I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V – diplomas e outras dignidades universitárias.
8.2.2. Finda a arguição de todos os candidatos, a Comissão 

de Seleção, em sessão secreta, conferirá as notas respectivas.
8.3. A prova didática será pública, com a duração mínima 

de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará 
sobre o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 
137, do Regimento Geral da USP.

8.3.1. A realização da prova didática far-se-á 24 (vinte e 
quatro) horas após o sorteio do ponto as quais serão de livre 
disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a 
realização de outras atividades.

8.3.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário.

8.3.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo sele-
tivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação.

13. A não participação do candidato nas provas progra-
madas implicará automaticamente sua desistência do processo 
seletivo.

14. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado pelo 
Conselho Técnico-Administrativo da Faculdade de Medicina da 
Universidade de São Paulo, para fins de homologação, após 
exame formal.

15. A contratação será por prazo determinado e vigorará 
a partir da data do exercício e até 31 de julho de 2021, com 
possibilidade de prorrogações, desde que a soma dos períodos 
obedeça aos limites da legislação vigente à época de cada 
prorrogação e que estejam preenchidos os demais requisitos.

16. Os docentes contratados por prazo determinado fica-
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

17. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública;
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-

cesso seletivo e convocado para contratação, apresentar visto 
temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade 
remunerada no Brasil.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes ao 
processo seletivo, encontram-se à disposição dos interessados 
no Serviço de Concursos Docentes / Assistência Acadêmica da 
Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo, situada 
na Avenida Dr. Arnaldo, 455 – 2º andar, Sala 2301 – São Paulo/
SP, CEP 01246-903. E-mail: scdfm@usp.br.

 FACULDADE DE MEDICINA DA USP – EDITAL ATAC/
FM/52/2020 - ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO

O Diretor da Faculdade de Medicina da Universidade de São 
Paulo torna público a todos os interessados que, conforme apro-
vação ad referendum do Conselho Técnico Administrativo em 30 
de setembro de 2020, estarão abertas por quinze (15) dias, no 
período das 10h do dia 22 de outubro de 2020 às 16h do dia 
5 de novembro de 2020, as inscrições para o processo seletivo 
para a contratação de um (01) docente por prazo determinado, 
como Professor Contratado III (MS-3.1), com salário de R$ 
1.918,72 (referência mês de maio de 2019), ou como Professor 
Contratado II (MS-2, para os contratados com título de Mestre), 
com salário de R$ 1.371,79 (referência mês de maio de 2019), 
com jornada de 12 (doze) horas semanais de trabalho, junto ao 
Departamento de Obstetrícia e Ginecologia, Área de Obstetrícia, 
nos termos da Resolução nº 5.872/10 e alterações posteriores, 
bem como das Resoluções nº 7.354/17 e 8.002/20.

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados 
pelo Conselho Técnico Administrativo da Faculdade de Medicina 
da Universidade de São Paulo após o término do período de ins-
crições e de acordo com os termos das Resoluções nº 7.354/17 
e 8.002/20.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/, no período 
acima indicado, devendo o candidato apresentar requerimento 
dirigido ao Diretor da Faculdade de Medicina da Universidade 
de São Paulo, contendo dados pessoais e Área de conhecimento 
(especialidade) a que concorre, acompanhado dos seguintes 
documentos:

I. - Documento de identificação (RG, CRNM ou passaporte);
II. - CPF (para candidatos brasileiros);
III. - Prova de que é portador do titulo de Doutor (para 

Professor Contratado III) ou Mestre (para Professor Contratado 
II), outorgado ou reconhecido pela USP ou de validade nacional;

IV. - Memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao certame e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

V. - Cópia digital do comprovante de pagamento da taxa 
de inscrição, no valor de R$ 47,97 (inscrição para Professor 
Contratado III / Doutor) ou R$ 34,29 (inscrição para Professor 
Contratado II / Mestre), nos termos da PORTARIA INTERNA Nº 
2451, de 29 de novembro de 2019, na conta 130.333-3, agência 
5960-9, Banco do Brasil, CNPJ 63.025.530/0018-52 em nome da 
Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo, mediante 
depósito/ transferência bancária, que deverá ser identificado 
pelo nome do candidato e o comprovante, enviado ao e-mail 
scdfm@usp.br, até as 16h do dia 5 de novembro de 2020. A 
inscrição será confirmada mediante o envio do comprovante de 
depósito/ transferência.

2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, 
ou qualquer outro meio.

2.2. No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

2.3. Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor ou de Mestre depender dessa providência no 
âmbito da Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato 
desde já ciente de que neste caso a ausência de comprovação 
sobre tal homologação implicará o indeferimento de sua 
inscrição.

2.4. Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

2.5. É de integral responsabilidade do candidato a reali-
zação do upload de cada um de seus documentos no campo 
específico indicado pelo sistema constante do link https://
uspdigital.usp.br/gr/, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

2.6. É de integral responsabilidade do candidato a apresen-
tação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) e em 
arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de que, se 
não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade 
de upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição 
será indeferida.

2.7. Não será admitida a apresentação extemporânea de 
documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

3. Em cumprimento à Lei Estadual nº 12.782 de 20/12/2007, 
a redução do valor da taxa de inscrição, correspondente a 50% 
(cinquenta por cento), será concedida aos candidatos interessa-
dos que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes requisitos:

I – sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II – recebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá encaminhar requerimento ao Diretor da Facul-
dade de Medicina da Universidade de São Paulo, nos dias 13 e 
14 de outubro de 2020, acompanhado dos seguintes documen-
tos comprobatórios exigidos, a saber:

I – quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar 
(frente e verso), expedido por instituição de ensino pública ou 
privada, ou por entidade de representação discente;

7.3. Classificados os candidatos, serão feitas as convoca-
ções para a contratação, até, caso necessário, esgotar-se a lista 
de habilitados.

7.4. Na hipótese de não haver habilitados na primeira 
etapa, ou caso nenhum dos candidatos habilitados atenda à 
convocação para contratação, será iniciada a segunda etapa de 
avaliações, convocando-se para as provas, caso haja, os candi-
datos portadores do título de Mestre.

7.5. Na segunda etapa de avaliações, proceder-se-á de 
acordo com o disposto nos itens 5.2 e 5.3.

7.6. Não havendo inscritos portadores do título de Doutor, 
a primeira etapa de avaliações será realizada com os candidatos 
portadores do título de Mestre.

8. As provas, em cada etapa, serão realizadas em uma 
única fase por meio de sistemas de videoconferência e outros 
meios eletrônicos de participação a distância, na seguinte 
conformidade:

I. Julgamento do memorial com prova pública de arguição 
(peso 4)

II. Prova Didática (peso 3)
(pesos conforme previsão do Regimento da Faculdade 

de Medicina da Universidade de São Paulo para concurso de 
Professor Doutor)

8.1. As provas serão realizadas por meio de sistemas de 
videoconferência e outros meios eletrônicos de participação a 
distância.

8.1.1. É de integral responsabilidade do candidato a dispo-
nibilização de equipamentos e de conexão à internet adequados 
para sua participação em todas as provas e etapas do certame.

8.1.2. Aos examinadores que estejam a distância será 
permitido avaliar e arguir nas mesmas condições que seriam 
oferecidas aos examinadores presentes no local do certame.

8.1.3. Na eventualidade de problemas técnicos que impe-
çam a adequada participação de qualquer examinador ou do 
candidato, a prova realizada por sistema de videoconferência ou 
outros meios eletrônicos será suspensa.

8.1.4. Se a conexão não for restabelecida no prazo de trinta 
minutos, o certame será suspenso.

8.1.5. Quando problemas técnicos interromperem qualquer 
prova, esta deverá ser retomada a partir do estágio em que 
ocorreu o problema técnico ou, havendo impossibilidade de 
retomada, deverá ser integralmente refeita.

8.1.6. Serão preservadas as provas finalizadas antes da 
ocorrência de problemas técnicos no sistema de videoconferên-
cia ou outro meio eletrônico.

8.1.7. Todas as ocorrências deverão ser registradas no rela-
tório da Comissão de Seleção.

8.1.8. A Comissão de Seleção se reunirá em sessão fechada, 
mediante utilização de sistema eletrônico seguro adotado pela 
Universidade, para:

I – a elaboração de listas de pontos;
II – a deliberação sobre eventual pedido de substituição 

de pontos;
III – concessão das notas respectivas, finda a arguição de 

todos os candidatos;
IV – a elaboração do seu relatório.
8.1.9. O relatório será assinado, após expressa concordância 

de todos os examinadores com os seus termos, pelo membro 
da Comissão de Seleção pertencente ao Departamento ao qual 
pertence a vaga a ser ocupada.

8.2. O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito do 
candidato e será realizado de acordo com o disposto no artigo 
136 do Regimento Geral da USP.

8.2.1. No julgamento do memorial, a Comissão apreciará:
I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V – diplomas e outras dignidades universitárias.
8.2.2. Finda a arguição de todos os candidatos, a Comissão 

de Seleção, em sessão secreta, conferirá as notas respectivas.
8.3. A prova didática será pública, com a duração mínima 

de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará 
sobre o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 
137, do Regimento Geral da USP.

8.3.1. A realização da prova didática far-se-á 24 (vinte e 
quatro) horas após o sorteio do ponto as quais serão de livre 
disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a 
realização de outras atividades.

8.3.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário.

8.3.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo sele-
tivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação.

8.3.4. Os candidatos que realizarem sua conexão virtual 
depois do horário estabelecido não poderão realizar as provas.

8.3.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão 
divididos em grupos de no máximo três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

8.3.6. Quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, 
a Comissão de Seleção deverá interromper o candidato.

8.3.7. Se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 
40º minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota 
zero ao candidato na respectiva prova.

8.3.8. As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

9. Os pesos das provas são os mesmos estabelecidos no 
Regimento da Faculdade de Medicina da Universidade de São 
Paulo e, para o cálculo da média individual, a soma dos pesos 
será o divisor da divisão.

10. Serão considerados habilitados os candidatos que alcan-
çarem, da maioria dos examinadores, nota mínima sete.

11. O programa base do processo seletivo será o seguinte:
I. - Conceitos e metodologias fundamentais na terapia 

ocupacional social no Brasil;
II. - Políticas públicas e terapia ocupacional social: desenvol-

vimento histórico e questões contemporâneas;
III. - O direito à diferença e à participação social como fun-

damentos da intervenção em terapia ocupacional social;
IV. - Cultura, sociabilidades e terapia ocupacional;
V. - Alteridade: conceito e centralidade nas intervenções da 

terapia ocupacional;
VI. - Intervenções sociais e terapia ocupacional: a natureza 

tecnicopolítica das intervenções e os debates contemporâneos;
VII. - Diversidade sociocultural e terapia ocupacional: abor-

dagem conceitual e prática;
VIII. - Terapia ocupacional social e grupos sociais em situa-

ção de vulnerabilidade e de risco social: avaliação e intervenção;
IX. - Terapia ocupacional social nos processos de inclusão/

exclusão social ligados a preconceitos étnicos, religiosos e de 
gênero;

X. - Terapia Ocupacional social junto a povos e comunidades 
tradicionais;

XI. - O trabalho no campo social com ênfase na atenção 
territorial e/ou comunitária em terapia ocupacional.

12. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento 
do andamento do processo seletivo, por meio de acesso ao link 
https://uspdigital.usp.br/gr/, à página institucional da Assistência 
Acadêmica da Faculdade de Medicina da Universidade de São 
Paulo (www.fm.usp.br/atac), e às publicações no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo.

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados 
pelo Conselho Técnico Administrativo da Faculdade de Medicina 
da Universidade de São Paulo após o término do período de 
inscrições e de acordo com os termos das Resoluções nº 7.354/17 
e 8.002/20.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/, no período 
acima indicado, devendo o candidato apresentar requerimento 
dirigido ao Diretor da Faculdade de Medicina da Universidade 
de São Paulo, contendo dados pessoais e Área de conhecimento 
(especialidade) a que concorre, acompanhado dos seguintes 
documentos:

I. - Documento de identificação (RG, CRNM ou passaporte);
II. - CPF (para candidatos brasileiros);
III. - Prova de que é portador do titulo de Doutor (para 

Professor Contratado III) ou Mestre (para Professor Contratado 
II), outorgado ou reconhecido pela USP ou de validade nacional;

IV. - Memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao certame e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

V. - Cópia digital do comprovante de pagamento da taxa 
de inscrição, no valor de R$ 47,97 (inscrição para Professor 
Contratado III / Doutor) ou R$ 34,29 (inscrição para Professor 
Contratado II / Mestre), nos termos da PORTARIA INTERNA Nº 
2451, de 29 de novembro de 2019, na conta 130.333-3, agência 
5960-9, Banco do Brasil, CNPJ 63.025.530/0018-52 em nome da 
Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo, mediante 
depósito/ transferência bancária, que deverá ser identificado 
pelo nome do candidato e o comprovante, enviado ao e-mail 
scdfm@usp.br, até as 16h do dia 5 de novembro de 2020. A 
inscrição será confirmada mediante o envio do comprovante de 
depósito/ transferência.

2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, 
ou qualquer outro meio.

2.2. No ato da inscrição, os candidatos portadores de neces-
sidades especiais deverão apresentar solicitação para que se pro-
videnciem as condições necessárias para a realização das provas.

2.3. Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor ou de Mestre depender dessa providência no 
âmbito da Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato 
desde já ciente de que neste caso a ausência de comprova-
ção sobre tal homologação implicará o indeferimento de sua 
inscrição.

2.4. Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

2.5. É de integral responsabilidade do candidato a reali-
zação do upload de cada um de seus documentos no campo 
específico indicado pelo sistema constante do link https://
uspdigital.usp.br/gr/, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

2.6. É de integral responsabilidade do candidato a apresen-
tação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) e em 
arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de que, se 
não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade 
de upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição 
será indeferida.

2.7. Não será admitida a apresentação extemporânea de 
documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

3. Em cumprimento à Lei Estadual nº 12.782 de 20/12/2007, 
a redução do valor da taxa de inscrição, correspondente a 50% 
(cinquenta por cento), será concedida aos candidatos interessa-
dos que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes requisitos:

I – sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II – recebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) salá-
rios mínimos, ou estejam desempregados.

4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá encaminhar requerimento ao Diretor da Facul-
dade de Medicina da Universidade de São Paulo, nos dias 13 e 14 
de outubro de 2020, acompanhado dos seguintes documentos 
comprobatórios exigidos, a saber:

I – quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar 
(frente e verso), expedido por instituição de ensino pública ou 
privada, ou por entidade de representação discente;

II – quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
2 deste edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

III – Cópia digital do requerimento e cópia legível da docu-
mentação pertinente deverão ser enviados ao e-mail scdfm@
usp.br, apenas nos dias 13 e 14 de outubro de 2020.

IV – No caso de emprego de fraude pelo candidato benefi-
ciado pela redução da taxa de inscrição, serão adotados os pro-
cedimentos indicados no art. 4º, da Lei 12.782, de 21/12/2007, 
e se confirmada a presença de ilícito, fica o candidato imediata-
mente excluído do processo seletivo, notificando-se o Ministério 
Público.

V – No dia 16 de outubro de 2020, o candidato deverá aces-
sar o site www.fm.usp.br/atac, para verificar se a sua solicitação 
de redução de 50% do valor da taxa de inscrição foi deferida.

VI – No dia 19 de outubro de 2020, os eventuais recursos 
deverão ser enviados ao e-mail scdfm@usp.br, até as 13h00, 
não sendo permitido corrigir, substituir ou entregar nova docu-
mentação.

VII – No dia 21 de outubro de 2020, o candidato deverá 
acessar o site www.fm.usp.br/atac, para verificar se seu recurso 
foi deferido.

5. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a eventual contratação do(s) aprovado(s).

6. Atribuição da função: o(s) candidato(s) aprovado(s), 
ao ser(em) contratado(s), deverá(ão) ministrar as seguintes 
disciplinas:

I. - MFT0721 - Terapia Ocupacional Social - Conceitos e 
Implicações Metodológicas

II. - MFT0789 - Terapia Ocupacional Social: Grupos Sociais 
e Étnicos

III. - MFT0801 - Introdução à antropologia: diversidade, 
cultura e ação técnica

IV. - MFT0923 - Prática Supervisionada em Terapia Ocupa-
cional III

7. O processo seletivo será processado por meio de ava-
liações sucessivas de candidatos, agrupados em conformidade 
com sua titulação.

7.1. Na primeira etapa de avaliações, serão convocados 
para as provas, caso haja, os candidatos portadores do título 
de Doutor.

7.2. Encerrada a primeira etapa de avaliações, os candidatos 
habilitados serão classificados, da seguinte forma:

I. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas pelos 
examinadores;

II. O segundo colocado será o candidato que obteria o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas, caso o 
primeiro colocado não tivesse participado das avaliações;

III. Os demais candidatos serão classificados, sucessivamen-
te, seguindo o mesmo método previsto no inciso II.

IV. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá ao 
desempate com base na média global obtida por cada candidato.
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1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados 
pelo Conselho Técnico Administrativo da Faculdade de Medi-
cina da Universidade de São Paulo após o término do período 
de inscrições e de acordo com os termos das Resoluções nº 
7.354/17 e 8.002/20.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/, no período 
acima indicado, devendo o candidato apresentar requerimento 
dirigido ao Diretor da Faculdade de Medicina da Universidade 
de São Paulo, contendo dados pessoais e Área de conhecimento 
(especialidade) a que concorre, acompanhado dos seguintes 
documentos:

I. - Documento de identificação (RG, CRNM ou passaporte);
II. - CPF (para candidatos brasileiros);
III. - Prova de que é portador do titulo de Doutor (para 

Professor Contratado III) ou Mestre (para Professor Contratado 
II), outorgado ou reconhecido pela USP ou de validade nacional;

IV. - Diploma de graduação em Fonoaudiologia;
V. - Memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 

publicados, das atividades realizadas pertinentes ao certame e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

VI. - Cópia digital do comprovante de pagamento da taxa 
de inscrição, no valor de R$ 47,97 (inscrição para Professor 
Contratado III / Doutor) ou R$ 34,29 (inscrição para Professor 
Contratado II / Mestre), nos termos da PORTARIA INTERNA Nº 
2451, de 29 de novembro de 2019, na conta 130.333-3, agência 
5960-9, Banco do Brasil, CNPJ 63.025.530/0018-52 em nome da 
Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo, mediante 
depósito/ transferência bancária, que deverá ser identificado 
pelo nome do candidato e o comprovante, enviado ao e-mail 
scdfm@usp.br, até as 16h do dia 5 de novembro de 2020. A 
inscrição será confirmada mediante o envio do comprovante de 
depósito/ transferência.

2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, 
ou qualquer outro meio.

2.2. No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

2.3. Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor ou de Mestre depender dessa providência no 
âmbito da Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato 
desde já ciente de que neste caso a ausência de comprovação 
sobre tal homologação implicará o indeferimento de sua 
inscrição.

2.4. Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

2.5. É de integral responsabilidade do candidato a reali-
zação do upload de cada um de seus documentos no campo 
específico indicado pelo sistema constante do link https://
uspdigital.usp.br/gr/, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

2.6. É de integral responsabilidade do candidato a apresen-
tação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) e em 
arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de que, se 
não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade 
de upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição 
será indeferida.

2.7. Não será admitida a apresentação extemporânea de 
documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

3. Em cumprimento à Lei Estadual nº 12.782 de 20/12/2007, 
a redução do valor da taxa de inscrição, correspondente a 50% 
(cinquenta por cento), será concedida aos candidatos interessa-
dos que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes requisitos:

I – sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II – recebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá encaminhar requerimento ao Diretor da Facul-
dade de Medicina da Universidade de São Paulo, nos dias 13 e 
14 de outubro de 2020, acompanhado dos seguintes documen-
tos comprobatórios exigidos, a saber:

I – quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar 
(frente e verso), expedido por instituição de ensino pública ou 
privada, ou por entidade de representação discente;

II – quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
2 deste edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

III – Cópia digital do requerimento e cópia legível da docu-
mentação pertinente deverão ser enviados ao e-mail scdfm@
usp.br, apenas nos dias 13 e 14 de outubro de 2020.

IV – No caso de emprego de fraude pelo candidato benefi-
ciado pela redução da taxa de inscrição, serão adotados os pro-
cedimentos indicados no art. 4º, da Lei 12.782, de 21/12/2007, 
e se confirmada a presença de ilícito, fica o candidato imediata-
mente excluído do processo seletivo, notificando-se o Ministério 
Público.

V – No dia 16 de outubro de 2020, o candidato deverá aces-
sar o site www.fm.usp.br/atac, para verificar se a sua solicitação 
de redução de 50% do valor da taxa de inscrição foi deferida.

VI – No dia 19 de outubro de 2020, os eventuais recursos 
deverão ser enviados ao e-mail scdfm@usp.br, até as 13h00, 
não sendo permitido corrigir, substituir ou entregar nova docu-
mentação.

VII – No dia 21 de outubro de 2020, o candidato deverá 
acessar o site www.fm.usp.br/atac, para verificar se seu recurso 
foi deferido.

5. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a eventual contratação do(s) aprovado(s).

6. Atribuição da função: o(s) candidato(s) aprovado(s), 
ao ser(em) contratado(s), deverá(ão) ministrar as seguintes 
disciplinas:

I. - MFT0367 - Distúrbios Fonoaudiológicos em Adultos e 
Idosos com Lesão Neurológica I

II. - MFT0902 - Estágio Supervisionado em Fonoaudiologia 
Hospitalar I

III. - MFT0809 - Bases Conceituais da Fala
IV. - MFT0765 - Introdução à Clínica Fonoaudiológica em 

Neurolinguística
V. - MFT0406 - Distúrbios Fonoaudiológicos em Adultos e 

Idosos com Lesão Neurológica II
VI. - MFT0903 - Estágio Supervisionado em Fonoaudiologia 

Hospitalar II
7. O processo seletivo será processado por meio de ava-

liações sucessivas de candidatos, agrupados em conformidade 
com sua titulação.

7.1. Na primeira etapa de avaliações, serão convocados 
para as provas, caso haja, os candidatos portadores do título 
de Doutor.

7.2. Encerrada a primeira etapa de avaliações, os candidatos 
habilitados serão classificados, da seguinte forma:

I. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas pelos 
examinadores;

8.1.8. A Comissão de Seleção se reunirá em sessão fecha-
da, mediante utilização de sistema eletrônico seguro adotado 
pela Universidade, para:

I – a elaboração de listas de pontos;
II – a deliberação sobre eventual pedido de substituição 

de pontos;
III – concessão das notas respectivas, finda a arguição de 

todos os candidatos;
IV – a elaboração do seu relatório.
8.1.9. O relatório será assinado, após expressa concor-

dância de todos os examinadores com os seus termos, pelo 
membro da Comissão de Seleção pertencente ao Departa-
mento ao qual pertence a vaga a ser ocupada.

8.2. O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o méri-
to do candidato e será realizado de acordo com o disposto no 
artigo 136 do Regimento Geral da USP.

8.2.1. No julgamento do memorial, a Comissão apreciará:
I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o 

caso;
V – diplomas e outras dignidades universitárias.
8.2.2. Finda a arguição de todos os candidatos, a 

Comissão de Seleção, em sessão secreta, conferirá as notas 
respectivas.

8.3. A prova didática será pública, com a duração mínima 
de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e ver-
sará sobre o programa base do processo seletivo, nos termos 
do art. 137, do Regimento Geral da USP.

8.3.1. A realização da prova didática far-se-á 24 (vinte e 
quatro) horas após o sorteio do ponto as quais serão de livre 
disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período 
a realização de outras atividades.

8.3.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário.

8.3.3. O candidato poderá propor substituição dos 
pontos, imediatamente após tomar conhecimento de seus 
enunciados, se entender que não pertencem ao programa do 
processo seletivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de 
plano, sobre a procedência da alegação.

8.3.4. Os candidatos que realizarem sua conexão virtual 
depois do horário estabelecido não poderão realizar as 
provas.

8.3.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão 
divididos em grupos de no máximo três, observada a ordem 
de inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

8.3.6. Quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de 
prova, a Comissão de Seleção deverá interromper o candi-
dato.

8.3.7. Se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 
40º minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota 
zero ao candidato na respectiva prova.

8.3.8. As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

9. Os pesos das provas são os mesmos estabelecidos no 
Regimento da Faculdade de Medicina da Universidade de São 
Paulo e, para o cálculo da média individual, a soma dos pesos 
será o divisor da divisão.

10. Serão considerados habilitados os candidatos que 
alcançarem, da maioria dos examinadores, nota mínima sete.

11. O programa base do processo seletivo será o 
seguinte:

I. - Hormonioterapia em Ginecologia;
II. - Fatores determinantes da puberdade e puberdade 

precoce;
III. - Climatério;
IV. - Sangramento uterino anormal;
V. - Urgências em Ginecologia;
VI. - Infecções do trato reprodutivo;
VII. - Infertilidade feminina;
VIII. - Endometriose;
IX. - Alterações funcionais benignas das mamas;
X. - Anticoncepção hormonal.
12. É de responsabilidade do candidato o acompanha-

mento do andamento do processo seletivo, por meio de 
acesso ao link https://uspdigital.usp.br/gr/, à página institu-
cional da Assistência Acadêmica da Faculdade de Medicina 
da Universidade de São Paulo (www.fm.usp.br/atac), e às 
publicações no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

13. A não participação do candidato nas provas pro-
gramadas implicará automaticamente sua desistência do 
processo seletivo.

14. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado 
pelo Conselho Técnico-Administrativo da Faculdade de Medi-
cina da Universidade de São Paulo, para fins de homologação, 
após exame formal.

15. A contratação será por prazo determinado e vigorará 
a partir da data do exercício e até 31 de dezembro de 2020, 
com possibilidade de prorrogações, desde que a soma dos 
períodos obedeça aos limites da legislação vigente à época 
de cada prorrogação e que estejam preenchidos os demais 
requisitos.

16. Os docentes contratados por prazo determinado fica-
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

17. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública;
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no 

processo seletivo e convocado para contratação, apresentar 
visto temporário ou permanente que faculte o exercício de 
atividade remunerada no Brasil.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao processo seletivo, encontram-se à disposição dos inte-
ressados no Serviço de Concursos Docentes / Assistência 
Acadêmica da Faculdade de Medicina da Universidade de São 
Paulo, situada na Avenida Dr. Arnaldo, 455 – 2º andar, Sala 
2301 – São Paulo/SP, CEP 01246-903. E-mail: scdfm@usp.br.

 FACULDADE DE MEDICINA DA USP – EDITAL ATAC/
FM/54/2020 - ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO

O Diretor da Faculdade de Medicina da Universidade 
de São Paulo torna público a todos os interessados que, 
conforme aprovação ad referendum do Conselho Técnico 
Administrativo em 30 de setembro de 2020, estarão aber-
tas por quinze (15) dias, no período das 10h do dia 22 de 
outubro de 2020 às 16h do dia 5 de novembro de 2020, as 
inscrições para o processo seletivo para a contratação de 
um (01) docente por prazo determinado, como Professor 
Contratado III (MS-3.1), com salário de R$ 1.918,72 (refe-
rência mês de maio de 2019), ou como Professor Contratado 
II (MS-2, para os contratados com título de Mestre), com 
salário de R$ 1.371,79 (referência mês de maio de 2019), 
com jornada de 12 (doze) horas semanais de trabalho, 
junto ao Departamento de Fisioterapia, Fonoaudiologia e 
Terapia Ocupacional – Curso de Fonoaudiologia, com base 
no programa das disciplinas MFT0367, MFT0902, MFT0809, 
MFT0765, MFT0406 e MFT0903, nos termos da Resolução nº 
5.872/10 e alterações posteriores, bem como das Resoluções 
nº 7.354/17 e 8.002/20.

2.5. É de integral responsabilidade do candidato a reali-
zação do upload de cada um de seus documentos no campo 
específico indicado pelo sistema constante do link https://
uspdigital.usp.br/gr/, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

2.6. É de integral responsabilidade do candidato a apresen-
tação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) e em 
arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de que, se 
não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade 
de upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição 
será indeferida.

2.7. Não será admitida a apresentação extemporânea de 
documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

3. Em cumprimento à Lei Estadual nº 12.782 de 20/12/2007, 
a redução do valor da taxa de inscrição, correspondente a 50% 
(cinquenta por cento), será concedida aos candidatos interessa-
dos que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes requisitos:

I – sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II – recebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá encaminhar requerimento ao Diretor da Facul-
dade de Medicina da Universidade de São Paulo, nos dias 13 e 
14 de outubro de 2020, acompanhado dos seguintes documen-
tos comprobatórios exigidos, a saber:

I – quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar 
(frente e verso), expedido por instituição de ensino pública ou 
privada, ou por entidade de representação discente;

II – quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
2 deste edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

III – Cópia digital do requerimento e cópia legível da docu-
mentação pertinente deverão ser enviados ao e-mail scdfm@
usp.br, apenas nos dias 13 e 14 de outubro de 2020.

IV – No caso de emprego de fraude pelo candidato benefi-
ciado pela redução da taxa de inscrição, serão adotados os pro-
cedimentos indicados no art. 4º, da Lei 12.782, de 21/12/2007, 
e se confirmada a presença de ilícito, fica o candidato imediata-
mente excluído do processo seletivo, notificando-se o Ministério 
Público.

V – No dia 16 de outubro de 2020, o candidato deverá aces-
sar o site www.fm.usp.br/atac, para verificar se a sua solicitação 
de redução de 50% do valor da taxa de inscrição foi deferida.

VI – No dia 19 de outubro de 2020, os eventuais recursos 
deverão ser enviados ao e-mail scdfm@usp.br, até as 13h00, 
não sendo permitido corrigir, substituir ou entregar nova docu-
mentação.

VII – No dia 21 de outubro de 2020, o candidato deverá 
acessar o site www.fm.usp.br/atac, para verificar se seu recurso 
foi deferido.

5. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a eventual contratação do(s) aprovado(s).

6. Atribuição da função: o(s) candidato(s) aprovado(s), 
ao ser(em) contratado(s), deverá(ão) ministrar as seguintes 
disciplinas:

I. - 6700007 - Sistema Reprodutor Feminino
II. - MSP2122 - Semiologia Obstétrica e Ginecológica
III. - MSP4271 - Integração das Principais Doenças e Situa-

ções Ginecológicas e Obstétricas
IV. - MSP5205 - Estágio Integrado em Ginecologia e Obs-

tetrícia
7. O processo seletivo será processado por meio de ava-

liações sucessivas de candidatos, agrupados em conformidade 
com sua titulação.

7.1. Na primeira etapa de avaliações, serão convocados 
para as provas, caso haja, os candidatos portadores do título 
de Doutor.

7.2. Encerrada a primeira etapa de avaliações, os candidatos 
habilitados serão classificados, da seguinte forma:

I. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas pelos 
examinadores;

II. O segundo colocado será o candidato que obteria o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas, caso o 
primeiro colocado não tivesse participado das avaliações;

III. Os demais candidatos serão classificados, sucessivamen-
te, seguindo o mesmo método previsto no inciso II.

IV. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.

7.3. Classificados os candidatos, serão feitas as convoca-
ções para a contratação, até, caso necessário, esgotar-se a lista 
de habilitados.

7.4. Na hipótese de não haver habilitados na primeira 
etapa, ou caso nenhum dos candidatos habilitados atenda à 
convocação para contratação, será iniciada a segunda etapa de 
avaliações, convocando-se para as provas, caso haja, os candi-
datos portadores do título de Mestre.

7.5. Na segunda etapa de avaliações, proceder-se-á de 
acordo com o disposto nos itens 5.2 e 5.3.

7.6. Não havendo inscritos portadores do título de Doutor, 
a primeira etapa de avaliações será realizada com os candidatos 
portadores do título de Mestre.

8. As provas, em cada etapa, serão realizadas em uma 
única fase por meio de sistemas de videoconferência e outros 
meios eletrônicos de participação a distância, na seguinte 
conformidade:

I. Julgamento do memorial com prova pública de arguição 
(peso 4)

II. Prova Didática (peso 3)
(pesos conforme previsão do Regimento da Faculdade 

de Medicina da Universidade de São Paulo para concurso de 
Professor Doutor)

8.1. As provas serão realizadas por meio de sistemas de 
videoconferência e outros meios eletrônicos de participação a 
distância.

8.1.1. É de integral responsabilidade do candidato a dispo-
nibilização de equipamentos e de conexão à internet adequados 
para sua participação em todas as provas e etapas do certame.

8.1.2. Aos examinadores que estejam a distância será 
permitido avaliar e arguir nas mesmas condições que seriam 
oferecidas aos examinadores presentes no local do certame.

8.1.3. Na eventualidade de problemas técnicos que impe-
çam a adequada participação de qualquer examinador ou do 
candidato, a prova realizada por sistema de videoconferência ou 
outros meios eletrônicos será suspensa.

8.1.4. Se a conexão não for restabelecida no prazo de trinta 
minutos, o certame será suspenso.

8.1.5. Quando problemas técnicos interromperem qualquer 
prova, esta deverá ser retomada a partir do estágio em que 
ocorreu o problema técnico ou, havendo impossibilidade de 
retomada, deverá ser integralmente refeita.

8.1.6. Serão preservadas as provas finalizadas antes da 
ocorrência de problemas técnicos no sistema de videoconferên-
cia ou outro meio eletrônico.

8.1.7. Todas as ocorrências deverão ser registradas no rela-
tório da Comissão de Seleção.

8.3.4. Os candidatos que realizarem sua conexão virtual 
depois do horário estabelecido não poderão realizar as provas.

8.3.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão 
divididos em grupos de no máximo três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

8.3.6. Quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de 
prova, a Comissão de Seleção deverá interromper o candidato.

8.3.7. Se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 
40º minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota 
zero ao candidato na respectiva prova.

8.3.8. As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

9. Os pesos das provas são os mesmos estabelecidos no 
Regimento da Faculdade de Medicina da Universidade de São 
Paulo e, para o cálculo da média individual, a soma dos pesos 
será o divisor da divisão.

10. Serão considerados habilitados os candidatos que 
alcançarem, da maioria dos examinadores, nota mínima sete.

11. O programa base do processo seletivo será o seguinte:
I. - Diabetes Gestacional;
II. - Restrição do Crescimento Fetal;
III. - Doença Hipertensiva Específica da Gestação;
IV. - Prematuridade;
V. - Prenhez Ectópica;
VI. - Sofrimento Fetal;
VII. - Hemorragias Pós-Parto;
VIII. - Pós-Datismo;
IX. - Avaliação Pré-Concepcional;
X. - Pré-Natal de Alto e Baixo Risco.
12. É de responsabilidade do candidato o acompanha-

mento do andamento do processo seletivo, por meio de acesso 
ao link https://uspdigital.usp.br/gr/, à página institucional da 
Assistência Acadêmica da Faculdade de Medicina da Universi-
dade de São Paulo (www.fm.usp.br/atac), e às publicações no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo.

13. A não participação do candidato nas provas progra-
madas implicará automaticamente sua desistência do processo 
seletivo.

14. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado 
pelo Conselho Técnico-Administrativo da Faculdade de Medi-
cina da Universidade de São Paulo, para fins de homologação, 
após exame formal.

15. A contratação será por prazo determinado e vigorará a 
partir da data do exercício e até 31 de dezembro de 2020, com 
possibilidade de prorrogações, desde que a soma dos períodos 
obedeça aos limites da legislação vigente à época de cada 
prorrogação e que estejam preenchidos os demais requisitos.

16. Os docentes contratados por prazo determinado fica-
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

17. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública;
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-

cesso seletivo e convocado para contratação, apresentar visto 
temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade 
remunerada no Brasil.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes ao 
processo seletivo, encontram-se à disposição dos interessados 
no Serviço de Concursos Docentes / Assistência Acadêmica da 
Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo, situada 
na Avenida Dr. Arnaldo, 455 – 2º andar, Sala 2301 – São Paulo/
SP, CEP 01246-903. E-mail: scdfm@usp.br.

 FACULDADE DE MEDICINA DA USP – EDITAL ATAC/
FM/53/2020 - ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO

O Diretor da Faculdade de Medicina da Universidade de 
São Paulo torna público a todos os interessados que, conforme 
aprovação ad referendum do Conselho Técnico Administrativo 
em 30 de setembro de 2020, estarão abertas por quinze (15) 
dias, no período das 10h do dia 22 de outubro de 2020 às 16h 
do dia 5 de novembro de 2020, as inscrições para o processo 
seletivo para a contratação de um (01) docente por prazo 
determinado, como Professor Contratado III (MS-3.1), com 
salário de R$ 1.918,72 (referência mês de maio de 2019), ou 
como Professor Contratado II (MS-2, para os contratados com 
título de Mestre), com salário de R$ 1.371,79 (referência mês 
de maio de 2019), com jornada de 12 (doze) horas semanais de 
trabalho, junto ao Departamento de Obstetrícia e Ginecologia, 
Área de Ginecologia, nos termos da Resolução nº 5.872/10 e 
alterações posteriores, bem como das Resoluções nº 7.354/17 
e 8.002/20.

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados 
pelo Conselho Técnico Administrativo da Faculdade de Medi-
cina da Universidade de São Paulo após o término do período 
de inscrições e de acordo com os termos das Resoluções nº 
7.354/17 e 8.002/20.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusi-
vamente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/, no 
período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor da Faculdade de Medicina da 
Universidade de São Paulo, contendo dados pessoais e Área de 
conhecimento (especialidade) a que concorre, acompanhado 
dos seguintes documentos:

I. - Documento de identificação (RG, CRNM ou passa-
porte);

II. - CPF (para candidatos brasileiros);
III. - Prova de que é portador do titulo de Doutor (para Pro-

fessor Contratado III) ou Mestre (para Professor Contratado II), 
outorgado ou reconhecido pela USP ou de validade nacional;

IV. - Memorial circunstanciado e comprovação dos tra-
balhos publicados, das atividades realizadas pertinentes ao 
certame e das demais informações que permitam avaliação de 
seus méritos, em formato digital;

V. - Cópia digital do comprovante de pagamento da taxa 
de inscrição, no valor de R$ 47,97 (inscrição para Professor 
Contratado III / Doutor) ou R$ 34,29 (inscrição para Professor 
Contratado II / Mestre), nos termos da PORTARIA INTERNA 
Nº 2451, de 29 de novembro de 2019, na conta 130.333-3, 
agência 5960-9, Banco do Brasil, CNPJ 63.025.530/0018-52 em 
nome da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo, 
mediante depósito/ transferência bancária, que deverá ser 
identificado pelo nome do candidato e o comprovante, enviado 
ao e-mail scdfm@usp.br, até as 16h do dia 5 de novembro de 
2020. A inscrição será confirmada mediante o envio do com-
provante de depósito/ transferência.

2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, 
fax, ou qualquer outro meio.

2.2. No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para 
que se providenciem as condições necessárias para a realiza-
ção das provas.

2.3. Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor ou de Mestre depender dessa providência no 
âmbito da Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato 
desde já ciente de que neste caso a ausência de comprovação 
sobre tal homologação implicará o indeferimento de sua 
inscrição.

2.4. Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 3 de outubro de 2020 às 00:19:45.
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6 – Fabiana de Oliveira Ferreira – RG: 28.352.646-4;
7 – Diego Augusto Frizo – RG: MG-15.056.627;
8 – Ronaldo Bressan Pes – RG: 58.780.460-9;
9 – Diogo Merguizo Sanchez – RG: 41.278.141-4;
10 – Viviane Mendes Magalhães – RG: MG-160.611.26;
11 – Larissa Tebaldi de Oliveira – RG: 44.565.526-4.
Dias 14/10 e 15/10, às 09h00 – PROVAS DIDÁTICAS – O 

candidato deverá dar uma aula teórica, através da ferramenta 
estabelecida no edital de abertura de inscrições, que terá seu 
link disponibilizado posteriormente através do e-mail informado 
no ato da inscrição, em nível de graduação, com duração de 
no mínimo 40 minutos e no máximo 60 minutos, sobre o tema 
sorteado, conforme calendário definido no ato do sorteio do 
dia anterior.

A comissão examinadora poderá realizar sorteio de um 
novo tema, no dia 14/10, às 8h30, para as provas didáticas a 
serem realizadas no dia 15/10, devendo comunicar tal decisão 
antecipadamente para os candidatos alocados na referida data, 
já na reunião de abertura do certame em 13/10.

Os candidatos deverão atentar para as seguintes instruções: 
acessar o link encaminhado para cada etapa específica no dia 
e horário estipulado, munidos de documento de identidade; não 
haverá segunda chamada para quaisquer das provas, seja qual 
for o motivo alegado, sendo o candidato responsável pela cone-
xão da internet no momento da prova, importando a ausência 
do candidato na sua eliminação do Concurso Público.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

(Processo nº 1009/2020)
São Paulo, 02 de outubro de 2020.
Divisão Técnica Administrativa
Alexsandro Albuquerque Luz
Diretor Técnico de Divisão

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Ciências e Letras
 EDITAL Nº 066/2020 – FCL/CAr
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 

201/2019-RUNESP de 25/09/2020, publicado em 26/09/2020 
e com base na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações 
posteriores e Portaria UNESP nº 404/2018, as inscrições do 
concurso público de Provas e Títulos para contratação de 
01 (um) PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo determinado, 
em caráter emergencial, para atender excepcional interesse 
público, no período relativo ao 2° semestre letivo de 2020, 
em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico da 
CLT e legislação complementar, na área: Linguística, Letras 
e Artes, sub-área de conhecimento: Letras e nas disciplinas: 
“Língua Alemã III”; “Língua Alemã IV”, junto ao Departa-
mento de Letras Modernas da Faculdade de Ciências e Letras 
do Câmpus de Araraquara.

O contratado deverá exercer as atividades de docência 
em cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, 
dependendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.331,82, 

correspondente à referência MS-3.2, em 12 horas semanais, 
acrescido de benefícios regulamentados internamente.

OBS: Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

Por tratar-se de contratação em caráter emergencial e 
temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não 
será considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas no seguinte endereço 

eletrônico: https://inscricoes.unesp.br. O candidato deverá 
preencher o formulário eletrônico, emitir o documento ban-
cário e realizar o pagamento da taxa prevista no edital (item 
4.1.4) no período de 06/10/2020 a 27/10/2020, no horário 
das 00h00 às 23h59min.

2.2. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias 
do período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior 

que tenham, no mínimo, o título de Mestre em Letras ou em 
Língua e Literatura Alemã ou em Estudos Linguísticos ou em 
Estudos Literários ou em áreas afins. Os candidatos deverão 
possuir graduação em Letras, com habilitação em Italiano e 
Mestrado/Doutorado em Literatura. A qualificação necessária 
à inscrição para o concurso será demonstrada por estudos, 
em nível de graduação, na área, subárea do conhecimento à 
qual se integra a disciplina ou conjunto de disciplinas objeto 
do concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação reco-
mendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional 
de Educação (CNE);

3.1.3. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos 
no exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e 
registrados por universidades que possuam cursos de pós-
-graduação recomendados pela CAPES e autorizados pelo 
Conselho Nacional de Educação (CNE).

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no 
concurso público com passaporte, entretanto, por ocasião 
da contratação deverá comprovar, ser portador de visto 
permanente ou a cédula de identidade com visto temporário 
com prazo de validade compatível. Caso ainda não possua, 
deverá apresentar no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples 
do protocolo do pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

apresentar os seguintes documentos descritos nos itens 4.1.1 
a 4.1.5, em formato PDF (Portable Document Format), via 
endereço eletrônico: rh.fclar@unesp.br, até o último dia do 
prazo para inscrição:

4.1.1 formulário de inscrição devidamente preenchido 
(obtido no item 2.1) e assinado, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, instruindo-o com os seguintes documentos, cópias 
simples frente e verso.

4.1.2. cédula de identidade ou carteira nacional de 
habilitação e no caso de candidato estrangeiro: cédula de 
identidade de estrangeiro com visto temporário e na falta 
desta, o passaporte;

4.1.3. certificado de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Doutor, conforme item 3.1. 
ou cópia da ata de defesa da tese, condicionada a apresenta-
ção do título homologado, na ocasião da contratação.

4.1.4. comprovante correspondente ao pagamento da 
taxa de inscrição, no valor de R$ 102,00, que deverá ser efe-
tuado no Banco do Brasil – Agência 6933-7 – Conta Corrente 
130.363-5 (Faculdade de Ciências e Letras do Câmpus de Ara-
raquara – CNPJ 48.031.918/0026-82), por meio de depósito 
bancário identificado ou transferência.

Espanhola, USP); Roberto Acız  elo Quelha de Souza ( Titular, 
UERJ); Vagner Camilo (

Livre-docente, Literatura Brasileira, USP); Joã o Roberto 
Gomes Faria ( Titular,

aposentado, Literatura Brasileira, USP); Paulo Teixeira 
Iumatti ( Livre docente

IEB-USP, atualmente na Université  Sorbonne Nouvelle – 
Paris 3); Pedro Meira

Monteiro (Full Professor, Universidade de Princeton); Prof. 
Dr. Randall Johnson (Full

Professor, aposentado, Universidade da California); Michel 
Robert Jean Riaudel

(Université  Sorbonne - Paris 4); Maria Lú cia Barros Camargo 
(Titular de Teoria

Literá ria da Universidade Federal de Santa Catarina, apo-
sentada em junho de 2019).

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 

de Gestão de Pessoal, torna pública a desistência de LÍGIA 
MARIA ALVES, inscrito (a) sob nº 770, aprovado em 84º lugar, no 
Processo Seletivo Temporário para a função de TECNICO ENFER-
MAGEM/Técnico de enfermagem da Carreira de Profissionais 
de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão do Edital de Abertura 
004/2019, Processo nº 15P-3480/2019 junto à UNICAMP, por 
não atender à convocação publicada em 24/09/2020.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 REITORIA

 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
 EDITAL Nº 56/2020-DTAd/PROPEG - Câmpus Experimental 

de São João da Boa Vista
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Reitoria 

da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” 
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados para o Concurso 
Público de Provas e Títulos objeto do Edital nº 40/2020-DTAd/
PROPEG, para contratação de 01 (um) Professor Substituto, por 
prazo determinado, em caráter emergencial, para atender excep-
cional interesse público, no segundo semestre letivo de 2020, em 
12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e 
legislação complementar, na disciplina: “Desenho Mecânico”, 
junto à Coordenadoria de Curso de Engenharia Aeronáutica do 
Câmpus Experimental de São João da Boa Vista, para as provas 
a serem realizadas nos dias 15 a 16 de outubro de 2020, com 
início às 8h30 do primeiro dia mencionado, de forma remota, 
através da plataforma Google Meet, conforme segue:

Dia 15/10, às 8h30 – ABERTURA DO CERTAME E SORTEIO 
DO TEMA DA PROVA DIDÁTICA – será comunicado o calen-
dário de provas e sorteado um tema da lista do programa do 
concurso em reunião online, que terá seu link disponibilizado 
posteriormente através do e-mail informado no ato da inscrição 
dos candidatos abaixo:

1 – Leonildo Bernardo Pivotto – RG: 43.942.476-8;
2 – Márcia Regina Osaki – RG: 17.231.816-6;
3 – Ângelo Arantes Levenhagen – RG: MG-12.322.329;
4 – Lucas Serra Martin – RG: 13460250;
5 – Andrei Bavaresco Rezende – RG: 920187.
Dia 16/10, às 09h00 – PROVAS DIDÁTICAS – O candidato 

deverá dar uma aula teórica, através da ferramenta estabelecida 
no edital de abertura de inscrições, que terá seu link disponibi-
lizado posteriormente através do e-mail informado no ato da 
inscrição, em nível de graduação, com duração de no mínimo 
40 minutos e no máximo 60 minutos, sobre o tema sorteado, 
conforme calendário definido no ato do sorteio do dia anterior.

Os candidatos deverão atentar para as seguintes instruções: 
acessar o link encaminhado para cada etapa específica no dia 
e horário estipulado, munidos de documento de identidade; não 
haverá segunda chamada para quaisquer das provas, seja qual 
for o motivo alegado, sendo o candidato responsável pela cone-
xão da internet no momento da prova, importando a ausência 
do candidato na sua eliminação do Concurso Público.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

(Processo nº 1008/2020)
São Paulo, 02 de outubro de 2020.
Divisão Técnica Administrativa
Alexsandro Albuquerque Luz
Diretor Técnico de Divisão
 EDITAL Nº 57/2020-DTAd/PROPEG - Câmpus Experimental 

de São João da Boa Vista - Análise de Recursos
(CONCURSO PÚBLICO Nº 41/2020-DTAd/PROPEG)
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Reitoria da 

Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” torna 
público o despacho n. 27/2020, “ad referendum” do Conselho 
Diretor do Câmpus Experimental de São João da Boa Vista, 
que acolhe parecer contrário aos pedidos de reconsideração e 
MANTÉM O INDEFERIMENTO das inscrições dos candidatos por-
tadores dos RNEs V720819-8 e V804865-N por não atenderem 
ao item 4.1, subitem 4.1.5, do edital n. 41/2020-DTAd/PROPEG 
no prazo adequado.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

(Processo nº 1009/2020)
São Paulo, 02 de outubro de 2020.
Divisão Técnica Administrativa
Alexsandro Albuquerque Luz
Diretor Técnico de Divisão
 EDITAL Nº 58/2020-DTAd/PROPEG - Câmpus Experimental 

de São João da Boa Vista
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Reitoria 

da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” 
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados para o Concurso 
Público de Provas e Títulos objeto do Edital nº 41/2020-DTAd/
PROPEG, para contratação de 01 (um) Professor Substituto, por 
prazo determinado, em caráter emergencial, para atender excep-
cional interesse público, no segundo semestre letivo de 2020, em 
12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e 
legislação complementar, no conjunto de disciplinas: “Cálculo 
Diferencial e Integral II” e “Cálculo Diferencial e Integral IV”, 
junto à Coordenadoria de Curso de Engenharia Aeronáutica do 
Câmpus Experimental de São João da Boa Vista, para as provas 
a serem realizadas nos dias 13 a 15 de outubro de 2020, com 
início às 8h30 do primeiro dia mencionado, de forma remota, 
através da plataforma Google Meet, conforme segue:

Dia 13/10, às 8h30 – ABERTURA DO CERTAME E SORTEIO 
DO TEMA DA PROVA DIDÁTICA – será comunicado o calen-
dário de provas e sorteado um tema da lista do programa do 
concurso em reunião online, que terá seu link disponibilizado 
posteriormente através do e-mail informado no ato da inscrição 
dos candidatos abaixo:

1 – Diego Alfonso Sandoval Salazar – RNE: V795441-1;
2 – Yuri Michelan Rodella – RG: 34.930.762-3;
3 – Ariane Silveira Sbrice Pinto – RG: 46.354.460-2;
4 – Viliam Cardoso da Silveira – RG: 9102926046;
5 – Alan Rodrigo Marinho Gualberto – RG: 3092453;

12. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento 
do andamento do processo seletivo, por meio de acesso ao link 
https://uspdigital.usp.br/gr/, à página institucional da Assistência 
Acadêmica da Faculdade de Medicina da Universidade de São 
Paulo (www.fm.usp.br/atac), e às publicações no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo.

13. A não participação do candidato nas provas progra-
madas implicará automaticamente sua desistência do processo 
seletivo.

14. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado pelo 
Conselho Técnico-Administrativo da Faculdade de Medicina da 
Universidade de São Paulo, para fins de homologação, após 
exame formal.

15. A contratação será por prazo determinado e vigorará 
a partir da data do exercício e até 31 de julho de 2021, com 
possibilidade de prorrogações, desde que a soma dos períodos 
obedeça aos limites da legislação vigente à época de cada 
prorrogação e que estejam preenchidos os demais requisitos.

16. Os docentes contratados por prazo determinado fica-
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

17. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública;
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-

cesso seletivo e convocado para contratação, apresentar visto 
temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade 
remunerada no Brasil.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes ao 
processo seletivo, encontram-se à disposição dos interessados 
no Serviço de Concursos Docentes / Assistência Acadêmica da 
Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo, situada 
na Avenida Dr. Arnaldo, 455 – 2º andar, Sala 2301 – São Paulo/
SP, CEP 01246-903. E-mail: scdfm@usp.br.

 FACULDADE DE MEDICINA DA USP - EDITAL ATAC/
FM/55/2020 - CONVOCAÇÃO

 - A Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Medici-
na da USP comunica a data da realização do Concurso à Livre-
-Docência junto ao Departamento de Obstetrícia e Ginecologia, 
com base no programa da Disciplina de Ginecologia, referente 
ao EDITAL ATAC/FM/24/2020, retificado com base na RESOLU-
ÇÃO 7955/2020.

Candidata inscrita: Dra. Isabel Cristina Esposito Sorpreso.
 - INÍCIO DO CONCURSO: 20 de outubro de 2020.
 - A candidata deverá se apresentar às 7h45 do dia 20 de 

outubro de 2020, na Sala do CETEC, nº 2305, 2º andar do Prédio 
da Faculdade de Medicina da USP, Avenida Doutor Arnaldo, 455 
- São Paulo/SP, CEP 01246-903.

Pelo presente ficam convocados a candidata e os membros 
da Comissão Julgadora.

 FACULDADE DE MEDICINA DA USP - EDITAL ATAC/
FM/56/2020 - CONVOCAÇÃO

 - A Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Medici-
na da USP comunica a data da realização do Concurso à Livre-
-Docência junto ao Departamento de Obstetrícia e Ginecologia, 
com base no programa da Disciplina de Obstetrícia, referente ao 
EDITAL ATAC/FM/24/2020, retificado com base na RESOLUÇÃO 
7955/2020.

Candidato inscrito: Dr. Fábio Roberto Cabar.
 - INÍCIO DO CONCURSO: 03 de novembro de 2020.
 - O candidato deverá se apresentar às 7h45 do dia 03 de 

novembro de 2020, na Sala do CETEC, nº 2305, 2º andar do Pré-
dio da Faculdade de Medicina da USP, Avenida Doutor Arnaldo, 
455 - São Paulo/SP, CEP 01246-903.

Pelo presente ficam convocados o candidato e os membros 
da Comissão Julgadora.

 FACULDADE DE MEDICINA DA USP - EDITAL ATAC/
FM/57/2020 - CONVOCAÇÃO

 - A Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Medi-
cina da USP comunica a data da realização do Concurso à 
Livre-Docência junto ao Departamento de Patologia, com base 
no programa da Disciplina de Patologia do Sistema Respiratório, 
referente ao EDITAL ATAC/FM/24/2020, retificado com base na 
RESOLUÇÃO 7955/2020.

Candidata inscrita: Dra. Fernanda Degobbi Tenorio Quirino 
dos

Santos Lopes.
 - INÍCIO DO CONCURSO: 24 de novembro de 2020.
 - A candidata deverá se apresentar às 7h45 do dia 24 de 

novembro de 2020, na Sala do CETEC, nº 2305, 2º andar do Pré-
dio da Faculdade de Medicina da USP, Avenida Doutor Arnaldo, 
455 - São Paulo/SP, CEP 01246-903.

Pelo presente ficam convocados a candidata e os membros 
da Comissão Julgadora.

 INSTITUTO DE ESTUDOS BRASILEIROS
 Edital IEB nº 12/2020
EDITAL DE ACEITAÇÃO DE INSCRIÇÃO PARA O CONCURSO 

DE TÍTULOS E PROVAS,
VISANDO A OBTENÇÃO DO TÍTULO DE LIVRE-DOCENTE 

JUNTO À ÁREA DE
“LITERATURA: POESIA BRASILEIRA NO SÉCULO XX” DO 

INSTITUTO DE ESTUDOS
BRASILEIROS DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO.
A Diretora do Instituto de Estudos Brasileiros torna pú blico 

a todos os
interessados que, em atençã o ao Regimento do IEB, o Con-

selho Deliberativo do
Instituto de Estudos Brasileiros, em Sessã o Ordiná ria reali-

zada em 29.09.2020,
apreciou os documentos comprobató rios apresentados pelo 

candidato, em votaçã o
secreta, e nos termos da legislaçã o em vigor, houve por bem 

aceitar a inscriçã o do
Professor Doutor Fernando Augusto Magalhã es Paixã o.
O candidato foi considerado inscrito no Concurso de tıt ulos 

e provas visando a
obtençã o do tıt ulo de Livre-Docente (Ref. MS-5), em RDIDP, 

junto a Area de
LITERATURA: POESIA BRASILEIRA NO SECULO XX, do Insti-

tuto de Estudos Brasileiros,
com base no programa e condiçõ es estabelecidas no Edital 

IEB nº 011/2020, publicado
no DOE de 11.09.2020.
a) Na mesma sessã o foi aprovada e indicada a seguinte 

Comissã o Julgadora,
integrando como membros TITULARES os Professores Dou-

tores: Monica Duarte
Dantas (Livre-docente, IEB/USP); Antonio Alcir Bernardez 

Pecora ( Titular, Unicamp);
Maria Esther Maciel de Oliveira Borges ( Titular, aposentada, 

UFMG; atual professora
colaboradora da UNICAMP); Alvaro Silveira Faleiros ( Livre-

-docente, Literatura
francesa, USP); José  Luis Passos (Full professor, Universidade 

da Califó rnia de Los
Angeles–UCLA); b) SUPLENTES os Professores Doutores: 

Alexandre Freitas Barbosa
(Livre-docente - IEB/USP); Diana Gonçalves Vidal ( Titular - 

USP); Viviana Bosi
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(Livre-docente, Teoria literá ria, USP); Valé ria de Marco ( 

Titular, Literatura

II. O segundo colocado será o candidato que obteria o 
maior número de indicações, de acordo com as notas confe-
ridas, caso o primeiro colocado não tivesse participado das 
avaliações;

III. Os demais candidatos serão classificados, sucessiva-
mente, seguindo o mesmo método previsto no inciso II.

IV. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.

7.3. Classificados os candidatos, serão feitas as convo-
cações para a contratação, até, caso necessário, esgotar-se a 
lista de habilitados.

7.4. Na hipótese de não haver habilitados na primeira 
etapa, ou caso nenhum dos candidatos habilitados atenda à 
convocação para contratação, será iniciada a segunda etapa 
de avaliações, convocando-se para as provas, caso haja, os 
candidatos portadores do título de Mestre.

7.5. Na segunda etapa de avaliações, proceder-se-á de 
acordo com o disposto nos itens 5.2 e 5.3.

7.6. Não havendo inscritos portadores do título de Doutor, 
a primeira etapa de avaliações será realizada com os candida-
tos portadores do título de Mestre.

8. As provas, em cada etapa, serão realizadas em uma 
única fase por meio de sistemas de videoconferência e outros 
meios eletrônicos de participação a distância, na seguinte 
conformidade:

I. Julgamento do memorial com prova pública de arguição 
(peso 4)

II. Prova Didática (peso 3)
(pesos conforme previsão do Regimento da Faculdade 

de Medicina da Universidade de São Paulo para concurso de 
Professor Doutor)

8.1. As provas serão realizadas por meio de sistemas de 
videoconferência e outros meios eletrônicos de participação 
a distância.

8.1.1. É de integral responsabilidade do candidato a 
disponibilização de equipamentos e de conexão à internet 
adequados para sua participação em todas as provas e etapas 
do certame.

8.1.2. Aos examinadores que estejam a distância será 
permitido avaliar e arguir nas mesmas condições que seriam 
oferecidas aos examinadores presentes no local do certame.

8.1.3. Na eventualidade de problemas técnicos que impe-
çam a adequada participação de qualquer examinador ou do 
candidato, a prova realizada por sistema de videoconferência 
ou outros meios eletrônicos será suspensa.

8.1.4. Se a conexão não for restabelecida no prazo de 
trinta minutos, o certame será suspenso.

8.1.5. Quando problemas técnicos interromperem qual-
quer prova, esta deverá ser retomada a partir do estágio em 
que ocorreu o problema técnico ou, havendo impossibilidade 
de retomada, deverá ser integralmente refeita.

8.1.6. Serão preservadas as provas finalizadas antes da 
ocorrência de problemas técnicos no sistema de videoconfe-
rência ou outro meio eletrônico.

8.1.7. Todas as ocorrências deverão ser registradas no 
relatório da Comissão de Seleção.

8.1.8. A Comissão de Seleção se reunirá em sessão fecha-
da, mediante utilização de sistema eletrônico seguro adotado 
pela Universidade, para:

I – a elaboração de listas de pontos;
II – a deliberação sobre eventual pedido de substituição 

de pontos;
III – concessão das notas respectivas, finda a arguição de 

todos os candidatos;
IV – a elaboração do seu relatório.
8.1.9. O relatório será assinado, após expressa concordân-

cia de todos os examinadores com os seus termos, pelo mem-
bro da Comissão de Seleção pertencente ao Departamento ao 
qual pertence a vaga a ser ocupada.

8.2. O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato e será realizado de acordo com o disposto no 
artigo 136 do Regimento Geral da USP.

8.2.1. No julgamento do memorial, a Comissão apreciará:
I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V – diplomas e outras dignidades universitárias.
8.2.2. Finda a arguição de todos os candidatos, a Comissão 

de Seleção, em sessão secreta, conferirá as notas respectivas.
8.3. A prova didática será pública, com a duração mínima 

de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará 
sobre o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 
137, do Regimento Geral da USP.

8.3.1. A realização da prova didática far-se-á 24 (vinte e 
quatro) horas após o sorteio do ponto as quais serão de livre 
disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a 
realização de outras atividades.

8.3.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário.

8.3.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo sele-
tivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação.

8.3.4. Os candidatos que realizarem sua conexão virtual 
depois do horário estabelecido não poderão realizar as provas.

8.3.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão 
divididos em grupos de no máximo três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

8.3.6. Quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de 
prova, a Comissão de Seleção deverá interromper o candidato.

8.3.7. Se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 
40º minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota 
zero ao candidato na respectiva prova.

8.3.8. As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

9. Os pesos das provas são os mesmos estabelecidos no 
Regimento da Faculdade de Medicina da Universidade de São 
Paulo e, para o cálculo da média individual, a soma dos pesos 
será o divisor da divisão.

10. Serão considerados habilitados os candidatos que 
alcançarem, da maioria dos examinadores, nota mínima sete.

11. O programa base do processo seletivo será o seguinte:
I. - A linguagem e os hemisférios especialistas;
II. - Disartrias;
III. - Apraxia de fala;
IV. - Afasias;
V. - Distúrbios da comunicação associados às lesões de 

hemisfério direito;
VI. - Distúrbios da comunicação associados aos traumatis-

mos cranioencefálico;
VII. - Gerenciamento dos distúrbios neurológicos de comu-

nicação associados à demência;
VIII. - Protocolos fonoaudiológicos de avaliação dos distúr-

bios da linguagem em adultos e idosos - cognitiva, linguística 
e de comunicação;

IX. - Protocolos fonoaudiológicos de tratamento das 
afasias;

X. - Protocolos fonoaudiológicos de tratamento das desor-
dens motoras adquiridas de fala;

XI. - Protocolos fonoaudiológicos de tratamento das 
desordens de leitura e escrita nas afasias;

XII. - Aprendizagem e estabilidade motora e de fala - 
infantil, adulta e no envelhecimento.
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